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*SUBSEGH – Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das Águas: formalizada na

estrutura da SEA em maio de 2018.



• O INEA é o órgão ambiental do Estado do Rio de Janeiro
responsável pela fiscalização da Segurança de Barragens de
usos múltiplos (exceto para geração de energia) e de resíduos
industriais .

• A Diretoria de Pós Licença (DIPOS/INEA) é responsável pela
fiscalização das barragens sob responsabilidade do INEA,
cabendo a Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança
das Águas (SUBSEGH) planejar e definir políticas e ações que
contribuam para a implementação da Política Nacional de
Segurança de Barragens (PNSB) e Política Estadual de
Segurança de Barragens (PESB);
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• O Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI Segurança de
barragem foi criado com a finalidade de desenvolver ações
relacionadas a implementação da Lei Federal nº 12.334/2010
(PNSB) e Lei Estadual n° 7.192/2016 (PESB);

• É composto por 8 membros (servidores da SEA e INEA) sob a
coordenação da Coordenadoria de Segurança Hídrica
(COSEG/SUBSEGH). É comum a participação de convidados
(inclusive externos ao INEA e a SEA) acionados ao longo do
desenvolvimento das atividades.
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Cadastro de Barragens

• O INEA possui um Sistema Informações sobre os Barramentos
do Estado (SisBar) cujo objetivo é auxiliar o
acompanhamento dos procedimentos de fiscalização e
consolidar e consistir o cadastro de todas as estruturas
hidráulicas do Estado.

• No SisBar, até janeiro de 2018, haviam sido cadastradas 131
estruturas hidráulicas (barragens, soleiras, diques...) que
poderiam se enquadrar. Desse total 10 estruturas hidráulicas
fiscalizadas pelo Inea são considerada como barragem
perante a PNSB.



Classificação de DPA e CRI

Classificação Dano Potencial Associado (DPA)

Categoria
de Risco

(CRI)

Critérios ALTO MÉDIO BAIXO

ALTO 2 1 0

MÉDIO 2 3 0

BAIXO 0 0 0

N.A. 2 0 19

TOTAL 6 4 19

10 barragens cadastradas enquadram-se na Lei Federal n° 12.334/2010 e 19
barragens não enquadradas também foram cadastradas e levantadas para
compor o RSB 2017.



Relação com os empreendedores

• O INEA tem tentado estreitar a relação com os principais
empreendedores através da realização de reuniões e
informando a necessidade da realização de inspeções e
elaboração de PSB e PAE.

• Além disso, o INEA possui um canal de comunicação com os
empreendedores através do e-mail
suportesisbar.inea@gmail.com.

mailto:suportesisbar.inea@gmail.com


Vamos falar de Segurança Hídrica
• No dia Mundial da Água (22/03/2018) foi inserido o módulo sobre Segurança

de Barragens no site de Segurança Hídrica: www.segurancahidricarj.com.br

http://www.segurancahidricarj.com.br/


Regulamentação da PNSB

• Os artigos 8º ao 12 possuem minuta de regulamentação, não
tendo sido formalizados de fato por conta das
incompatibilidades existentes entre as Políticas Nacional e
Estadual sobre Segurança de Barragens.

➢ Planos de Segurança de Barragens (Art. 8º)

➢ Inspeções de Segurança Regular e Especial (Art. 9º)

➢ Revisões Periódicas de Barragens (Art. 10)

➢ Planos de Ações Emergenciais (Art. 11 e 12)



Fiscalização de Barragens

• Em 2016, o INEA realizou uma sequência de vistorias em
barragens identificadas como prioritárias.

• A equipe de Segurança de Barragens está elaborando rotinas e
procedimentos para a fiscalização que inclui vistoria e análise
periódica dos diversos documentos recebidos e a serem
recebidos pelos empreendedores. Está é uma das metas para o
biênio 2018-2019.

• Caso o órgão receba alguma denúncia, o INEA fiscaliza in loco
a(s) barragem(ns) denunciada(s).



Desafios da Implementação das Políticas de 
Segurança de Barragens no Rio de Janeiro

➢ Compatibilizar as legislações federal e estadual quanto às
divergências legais e sua aplicabilidade no Estado do Rio de
Janeiro;

➢ Estabelecer mecanismos e estratégias de regularização ambiental
de estruturas hidráulicas implantadas antes das legislações
ambientais vigentes ou que não foram objeto de licenciamento
ambiental pelo INEA;

➢ Elaborar estratégias para buscar soluções para barragens
desativadas (passivos ambientais, rejeitos industriais, usos
múltiplos...)



Desafios da Implementação das Políticas de 
Segurança de Barragens no Rio de Janeiro

➢ Buscar soluções para a definição dos responsáveis para estruturas
antigas que foram construídas por órgãos e/ou instituições extintas
e que atualmente são exploradas por outros usuários ou só têm
função paisagística;

➢ Complementar e consolidar o inventário das estruturas hidráulicas,
a partir das informações cadastradas pelos empreendedores no
SisBar;

➢ Definir estratégias para fiscalização das barragens enquadradas na
PNSB e PESB e para capacitação dos empreendedores.
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